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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO ME E EPP 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, inscrita no CNPJ 

01.653.199/0001-10, sediada à Rua Subestação de Enologia, nº 2008, Vila Bancária, Campo Largo, 

Paraná, representada por seu Presidente Alexandre Marcel Kuster Guimarães, conforme autorização 

expedida no PPROCESSO DIGTAL nº 68462/2025, realizará licitação, na modalidade PREGÃO – 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por lote, forma de execução 

PARCELADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, demais legislações aplicáveis ao objeto da 

presente licitação e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, com o objetivo de 

alcançar a melhor proposta. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h00min. do dia 26/11/2025 às 08h30min. do dia 

08/12/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  09h:00 do dia 08/12/2025  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

LOCAL: Plataforma BLL - www.bll.org.br 

• Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

• O EDITAL poderá ser examinado e baixado por qualquer interessado através dos sites 

https://www.campolargo.pr.leg.br/, www.bll.org.br, Portal Nacional de Contratações Públicas 

(pncp.gov.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa, cozinha, 

limpeza, higiene, expediente e segurança para a Câmara Municipal de Campo Largo/PR.  

1.2. A especificação detalhada de cada lote/item com quantidades estimadas e unidades de 

fornecimento, consta no Termo de Referência e seus anexos. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/21. 

http://www.bll.org.br/
https://www.campolargo.pr.leg.br/
http://www.bll.org.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=campo%20largo-pr&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=campo%20largo-pr&status=recebendo_proposta&pagina=1
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preço é de 1 (um) ano a contar da data de sua 

publicação resumida e ficará condicionado aos valores máximos fixados para a despesa desta 

licitação e poderá ser prorrogado, por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21. 

1.5. O custo máximo estimado total da contratação é de R$ R$ 269.491,51 (duzentos e sessenta e 

nove mil e quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos). 

1.6. Não haverá possibilidade de previsão de preços diferentes. 

1.7. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

1.8. Local de entrega: Câmara Municipal de Campo Largo - Rua Subestação de Enologia, nº 

2008, Vila Bancária, CEP:83.601-450, Campo Largo-PR. 

1.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Sistema BLL Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Campo Largo. 

2.2. Crédito pelo qual ocorrerá a despesa, classificação funcional programática e categoria 

econômica: 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.21.00 (Material de Limpeza e Produtos de Higienização) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.16.00 (Material de Expediente) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.28.00 (Material de Proteção e Segurança) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.07.12 (Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina) 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.com). 

3.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos nos artigos 43, 44, 45 e 46 

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, atendendo o direito de prioridade para 

microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa 

de preços. 

3.4. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

Sessão de Disputa de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema  BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.bll.org.br/
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4.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

4.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou 

instrumento equivalente, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

ou instrumento equivalente  agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.18. O impedimento de que trata o item 4.10 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.19. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. 

4.20. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

4.21. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente 

ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, telefone: (41) 30974600 ou (41) 30974646 – até horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e início do pregão. 

4.22. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto. 

5. DÚVIDAS 

5.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelo número (41) 3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação se dará após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste Edital. 

mailto:contato@bll.org.br
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6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5. Caso exista a previsão de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

6.6. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

6.11.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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6.11.3. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; 

6.11.4. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6.15. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário de cada item e total de cada lote; 

7.1.2. Informar a marca do produto quando for o caso. 

7.1.3. Informar o modelo do produto quando for o caso. 

7.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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7.5.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

7.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8.  Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.9.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no EDITAL. 

7.13. A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES 

em conformidade com o solicitado no Termo de Referência e seus anexos e seus respectivos 

VALORES, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência de 

informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada lote. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Não há definição prévia para o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

8.11.1. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

8.11.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.11.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.11.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.11.5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação. 

8.11.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se à automaticamente. 

8.11.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

8.11.8. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.21. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.26. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
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8.27. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.28. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

8.30.2. Empresas brasileiras; 

8.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

8.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

8.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

8.35. Nessa licitação será feito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

8.36. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.37. Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de 

composição de custos, folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos 

necessários a comprovação das características mínimas do produto/serviço ofertado. 

8.38. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislações correlatas, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.3. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

9.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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9.11.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.12.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

9.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

9.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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9.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.23. Há possibilidade do registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema, após 

a convocação realizada pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, de modo 

que somente será verificada pelo pregoeiro a documentação daqueles licitantes 

declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa por lances. 

10.2. Aos documentos que não mencionar em prazo de validade será atribuído prazo de 

90 (noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária 

expressa em Lei. 

10.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor; 

11.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

11.5. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12. REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

12.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, dentro do prazo de 

validade. 

12.2. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com 

a Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

12.3. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com 

a Fazenda Municipal (Mobiliários e Imobiliários), da sede da licitante, dentro do prazo de 

validade. 

12.4. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

dentro do prazo de validade. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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12.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 

12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.9. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 

12.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

12.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

12.13. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação 

13. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

indicando a execução de serviços e/ou aquisição de produtos similares, pertinentes e 
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compatíveis com o objeto da presente licitação, que confirmem o bom desempenho da empresa 

licitante. O atestado deverá estar devidamente assinado pelo responsável competente da 

empresa fornecedora do atestado, além de ser redigido em folha timbrada ou carimbada, 

contendo a Razão Social, CNPJ, endereço e telefone. Não há prazo de emissão determinado 

para esse documento. 

14.  QUALIFICAÇÃO ECONMICO-FINANCEIRA 

14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (VALIDADE 180 DIAS DA EMISSÃO) 

14.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

14.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

14.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) é exigido o capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

15. DEMAIS DECLARAÇÕES E ORIENTAÇÕES 

15.1. Será elaborada declaração unificada disponível no ANEXO 2; 

15.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

15.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 
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15.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

15.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

15.7. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

15.8. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

15.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

15.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

15.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

15.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

15.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Homologado o procedimento pela autoridade superior e transcorrido o prazo de recursos, 

as licitantes vencedoras serão convocadas para assinar o contrato ou instrumento equivalente, 

no prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
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16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato ou instrumento 

equivalente nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

16.6. Os itens, objeto deste Pregão e posteriormente do contrato ou instrumento equivalente 

assinado entre as partes serão adquiridos conforme necessidade da Administração e seus 

órgãos vinculados conforme sua necessidade, com a devida solicitação da autoridade 

competente e emissão da Nota de Empenho pelo setor competente. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens 

objeto deste edital sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em 

desacordo. 

18. DOS RECUROS 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

18.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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18.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

18.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

18.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando c convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou documento equivalente, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

ou instrumento equivalente licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial, conforme art. 157 da lei 14.133/2021. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato ou instrumento equivalente licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato ou instrumento equivalente licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens, 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 

19.1.7 e 19.1.8 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens, 19.1.1, 19.1.2 e 

19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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descrita no item 19.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer cidadão ou licitante é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

20.2. Impugnações e Esclarecimentos serão feitos exclusivamente dentro da plataforma 

eletrônica BLL em campo específico do sistema. 
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20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial e na Plataforma BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 § 1º, da Lei nº 14.133/2021, medida excepcional, 

que deve ser motivada nos autos do processo de licitação. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

21.1. Fica assegurado à Câmara Municipal de Campo Largo o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

21.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

21.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

21.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 
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22.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do 

objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

22.5. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar 

deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de 

sua homologação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e Portal Eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://www.campolargo.pr.leg.br/transparencia/licitacoes e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço na Rua Subestação de Enologia Nº 2008, Vila Bancária, Campo Largo - 

Paraná nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00h, no mesmo endereço e período em que 

os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

22.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o de Campo Largo/PR. 
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23. FAZEM PARTE DESTE EDITAL:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA/PROPOSTA AJUSTADA 

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Campo Largo, 17 de novembro de 2025 

 

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Campo Largo/PR 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. (ART. 6º, XXIII, 'A') DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa, cozinha, 

limpeza, higiene, expediente e segurança para Câmara Municipal de Campo Largo-Pr. 

1.2. O prazo de vigência/execução da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar 

da data da sua publicação resumida e ficará condicionado aos valores máximos fixados para a 

despesa desta e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei14.133/21 e demais exigências, se aplicável. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/21. 

1.4. O custo máximo estimado total da contratação direta é de R$ 269.491,51 (duzentos e 

sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos). 

1.5. O objeto é a aquisição de bens comuns, visando o abastecimento das diversas áreas da 

Câmara Municipal de Campo Largo, divididos nas seguintes categorias: 

LOTE1: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR UNI 

MAX 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 48 104701 CHALEIRA DE ALUMÍNIO 03 LITROS. 

ESPECIFICAÇÕES: FABRICADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO INDUSTRIAL COM ALÇA EM MADEIRA 

QUE PROPORCIONE SEGURANÇA PARA O 

MANUSEIOS, TECNICAS DE REFERENCIA 

RELATIVAS Á FABRICAÇÃO DE UTENSÍLIOS. 

DIMENSÕES: 19CM X 12CM. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 8 R$ 67,06 R$ 536,48 

1 49 103539 GUARDANAPO GRANDE DE PAPEL 

COMPOSIÇÃO: PAPEL DE FIBRA 100% 

CELULÓSICA, VIRGEM, MATERIAL: FOLHAS 

SIMPLES. COR: 100% BRANCA. 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

BIODEGRADÁVEL. DIMENSÃO: 33X33CM 

(VARIAÇÃO +/-10%) EMBALAGEM: PACOTE 

PLÁSTICO COM 50 UNIDADES. USO: COPA. 

COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO LARGO. 

UN 1400 R$ 2,935 R$ 4.109,00 
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1 50 105771 SUPORTE PLÁSTICO PARA FILTRO DE CAFÉ Nº 

103. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO. 

UN 20 R$ 11,28 R$ 225,60 

1 51 103542 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO: COM BICO DOSADOR, 

COMPOSIÇÃO: A BASE DE EDULCORANTE 

ARTIFICIAL SUCRALOSE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ISENTO DE SUJIDADES E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA NATUREZA. 

NÃO CONTER GLÚTEN, FRASCO PLÁSTICO 

COM TAMPA E LACRE DE SEGURANÇA, PESO 

LÍQUIDO: 100ML. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: ADOCYL. 

UNID 100 R$ 6,7967 R$ 679,6667 

1 52 103543 ÁGUA MINERAL NATURAL CLASSIFICAÇÃO: 

SEM GÁS, LÍMPIDA. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ISENTA DE SUJIDADES E 

QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS QUE 

COMPROMETAM A SUA QUALIDADE. 

EMBALAGEM: COPO PLÁSTICO COM TAMPA DE 

VEDAÇÃO, 200 ML. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 15000 R$ 0,77 R$ 11.550,00 

1 53 103545 CHÁ MATE SABORES. EMBALAGEM: CAIXA DE 

25 SACHÊS, CONTENDO NO MÍNIMO 40G, SEM 

CORANTES ARTIFICIAIS. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS 

DE REFERÊNCIA: MATE LEÃO, 81 

UN 300 R$ 6,1067 R$ 1.832,00 

1 54 103548 GARRAFA TÉRMICA MATERIAL: PLÁSTICO.  

DIMENSÔES: ALTURA APROXIMADA 35 CM. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA A 

PRESSÃO E AMPOLA DE VIDRO, COM 

PULSADOR, COM ALÇA MÓVEL. COR: PRETA 

EMBALAGEM: 1000 ML (01 LITRO). COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. 

UN 50 R$ 69,225 R$ 3.461,25 

1 55 105397 AÇÚCAR REFINADO PESO LÍQUIDO 5KG:  

CLASSIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA, COMPOSIÇÃO: 

SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, TEOR 

SACAROSE: MÍNIMO 99,0% P/P, COR: BRANCA, 

AROMA: PRÓPRIO, SABOR: DOCE, USO: 

ADOÇANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ISENTO DE SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS A SUA NATUREZA. NÃO CONTER 

GLÚTEN, SACO DE POLIETILENO. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

AS MARCAS DE REFERÊNCIA: CARAVELAS, 

ALTO ALEGRE.. 

UNID 100 R$ 21,31 R$ 2.131,00 

1 56 104703 BULE DE ALUMÍNIO 02 LITROS. 

ESPECIFICAÇÕES: COM TAMPA, COM BICO 

CURTO/CHATO, COM CABO ANTICHAMAS, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,8 MM COM 

TOLERÂNCIA DE +OU-10%. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 8 R$ 51,43 R$ 411,44 
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1 57 103547 AÇUCAREIRO EM INOX. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM ALÇA, TAMPA FIXA (NÃO 

REMOVÍVEL), ACOMPANHA COLHER, 

CAPACIDADE 250 G. 

UN 30 R$ 45,09 R$ 1.352,70 

1 58 104732 REFIL FILTRO DE ÁGUA 22 MM TROCA FÁCIL - 

ELEMENTO FILTRANTE COMPATÍVEL COM 

EQUIPAMENTO "PURIFIC SAÚDE", EM USO 

NESTA CÂMARA MUNICIPAL. TIPO PURIFIC 

REFIL VIDA, IGUAL OU SUPERIOR) 

UN 14 R$ 106,92 R$ 1.496,88 

1 59 118114 FILTRO COADOR DE CAFÉ DESCARTÁVEL Nº 

103. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA MELITTA E TRÊS CORAÇÕES. CAIXA 

COM 30 UNIDADES. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

CX 30 UN 500 R$ 4,7033 R$ 2.351,6667 

1 60 118115 MEXEDORES DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ 

MATERIAL: POLIESTIRENO CONVENCIONAL 

(MATERIAL ATÓXICO PRÓPRIO PARA CONTATO 

COM ALIMENTOS) E EMBALADO EM SACOS DE 

POLIPROPILENO. COR: BRANCA E/OU 

TRANSPARENTE. DIMENSÃO: 15 CM DE 

COMPRIMENTO, COM FORMATO PÁ NÃO 

VASADA, EMBALADO EM PACOTES COM 500 

UNIDADES. USO: COPA E ESCRITÓRIO. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. - MEXEDORES DESCARTÁVEIS PARA 

CAFÉ MATERIAL: POLIESTIRENO 

CONVENCIONAL (MATERIAL ATÓXICO 

PRÓPRIO PARA CONTATO COM ALIMENTOS) E 

EMBALADO EM SACOS DE POLIPROPILENO. 

COR: BRANCA E/OU TRANSPARENTE. 

DIMENSÃO: 15 CM DE COMPRIMENTO, COM 

FORMATO PÁ NÃO VASADA, EMBALADO EM 

PACOTES COM 500 UNIDADES. USO: COPA E 

ESCRITÓRIO. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 120 R$ 10,195 R$ 1.223,40 

1 61 105612 BANDEJA METÁLICA EM AÇO INOXIDÁVEL. 

DIMENSÕES: 40CMX28CMX2CM (VARIAÇÃO +/-

10%). DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS 

MARCAS BRINOX, TRAMONTINA. 

UN 30 R$ 36,94 R$ 1.108,20 



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

1 62 118116 CHÁ DE CAMOMILA, ERVA-DOCE, ERVA 

CIDREIRA E HORTELÃ. EMBALAGEM DE 10 À 15 

SAQUINHOS - PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM SAQUINHOS 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL, 

REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, 

FECHADOS POR PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO ESPECIFICA VIGENTE. - CHÁ DE 

CAMOMILA, ERVA-DOCE, ERVA CIDREIRA E 

HORTELÃ. EMBALAGEM DE 10 À 15 

SAQUINHOS - PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM SAQUINHOS 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL, 

REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, 

FECHADOS POR PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

LEGISLACAO ESPECIFICA VIGENTE. 

CAIXA 400 R$ 5,40 R$ 2.160,00 

1 63 116214 RODO DE PIA, PLÁSTICO, 14CM UNID 10 R$ 10,21 R$ 102,10 

1 64 106072 PANO DE PRATO- 100% ALGODÃO ALVEJADO, 

COMPOSTO EM 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 

SEM ESTAMPAS. MEDIDAS: 40X70CM, COM 

BAINHAS E ACABAMENTO COSTURADO EM FIO 

POLIÉSTER. USO: COPA. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 250 R$ 5,60 R$ 1.400,00 

1 65 118275 COLHER DE CHÁ (5ML) EM AÇO INOX - (DÚZIA) DUZIA 20 R$ 17,89 R$ 357,80 

1 66 105985 COPO DESCARTÁVEL, ÁGUA. MATERIAL: 

POLIETILENO OU POLIPROPILENO, MASSA 

MÍNIMA: 1,98G. COR: BRANCA OPACA. 

CAPACIDADE: 180 ML. APRESENTAÇÃO: 

CONTER GRAVAÇÃO EM RELEVO, COM 

CARACTERÍSTICAS VISÍVEIS E DE FORMA 

INDELÉVEL MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, CAPACIDADE DO COPO E O 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 

PARA RECICLAGEM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ISENTO DE SUJIDADES, 

MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, 

BORDAS AFIADAS OU REBARBAS. CADA CAIXA 

DEVERÁ CONTER 25 PACOTES DE 100 

UNIDADES. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 40 R$ 118,5425 R$ 4.741,70 

            TOTAL R$ 

41.230,8833 

 

LOTE 2: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR UNI 

MAX 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
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2 1 103496 ÁLCOOL EM GEL, ASPECTO: GEL, TIPO: ETÍLICO 

HIDRATADO, 70° INPM, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, 

ÁGUA, CARBÔMERO, NEUTRALIZANTE, DESNATURANTE. 

COR: INCOLOR, AROMA: CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM: 

FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA E LACRE DE SEGURANÇA, 

PESO LÍQUIDO: 480G (VARIAÇÃO +/-10%). USO: LIMPEZA 

GERAL. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. 

UN 70 R$ 9,0167 R$ 631,1667 

2 2 103497 BORRIFADOR, GARRAFA TRANSPARENTE E GATILHO 

SPRAY COM CAPACIDADE DE 500 ML. USO: LIMPEZA GERAL. 

COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 8,76 R$ 876,00 

2 3 103504 DESINFETANTE DE USO GERAL ASPECTO: LÍQUIDO 

COMPOSIÇÃO: CLORETO DE BELZACÔNIO, TENSOATIVOS 

NÃO IÔNICOS, CORANTE, ESSÊNCIA VEÍCULO PH 8,5-9,5, 

SOLUBILIDADE: EM ÁGUA. AROMA EUCALIPTO, FLORES, 

LAVANDA, AÇÃO GERMICIDA, BACTERICIDA. QUALIDADE: 

BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 01 LITRO. USO: 

SANITÁRIO. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO LARGO. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS DE REFERÊNCIA: MINUANO, KALIPTO, UAU, PINHO 

BRIL, GIRANDO SOL, YPÊ. 

UN 800 R$ 7,88 R$ 6.304,00 

2 4 103517 DESODORIZADOR DE AMBIENTES AEROSOL COMPOSIÇÃO: 

ÁLCOOL ETÍLICO 39,2% PERFUME, ÁGUA, NITRATO DE 

SÓDIO, PROPELENTES (PROPANO/BUTANO), SEM CFC. 

AROMA A DEFINIR, USO: ELIMINAÇÃO DE ODORES. 

EMBALAGEM: FRASCO DE ALUMÍNIO, 360ML.USO: 

BANHEIRO, ESCRITÓRIO. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 300 R$ 9,995 R$ 2.998,50 

2 5 103505 DETERGENTE LÍQUIDO TIPO: LAVA-LOUÇAS COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVO ANIÔNICO, GLICERINA, COADJUVANTE, 

CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, CORANTE, 

FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. MEDIDA DE PH: 7,0-8,0. 

APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURA DAS LOUÇAS, 

TALHERES, PANELAS E OUTROS UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. 

EMBALAGEM DE 500 ML. (TRANSPARENTE CLEAR) COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, LIMPOL. 

UN 350 R$ 2,58 R$ 903,00 

2 6 103508 ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA. FORMATO: 

RETANGULAR. DIMENSÃO: 99X79X19(VARIAÇÃO+/-10%). 

APLICAÇÃO: LAVAGEM DE LOUÇAS E LIMPEZA EM GERAL. 

PACOTE PLÁSTICO COM 4 UNIDADES. USO: COPA. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. - 

ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA. FORMATO: 

RETANGULAR. DIMENSÃO: 99X79X19(VARIAÇÃO+/-10%). 

APLICAÇÃO: LAVAGEM DE LOUÇAS E LIMPEZA EM GERAL. 

PACOTE PLÁSTICO COM 4 UNIDADES. USO: COPA. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 75 R$ 8,2067 R$ 615,50 

2 7 103215 LIMPADOR PARA PISOS COM BRILHO SEM CERA - 5 LITROS 

COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 21,4733 R$ 2.147,3333 

2 8 105467 ESPONJA E ABRASIVO COM CABO. COMPRIMENTO 

APROXIMADO: 1,26M. LARGURA APROXIMADA: 30CM. CABO 

REVESTIDO EM PLASTICO. DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR À MARCA CONDOR. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 30 R$ 15,8875 R$ 476,625 
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2 9 103519 PANO MULTIUSO. COMPOSIÇÃO: 100%FIBRAS DE VISCOSE, 

RESINA VINIL ACRÍLICA, CORANTE E AGENTE 

BACTERIOSTÁTICO. DIMENSÃO: 60X33CM, VARIAÇÃO 

10%DE OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS. USO: LIMPEZA GERAL. 

EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO COM 05 UNIDADES. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 150 R$ 4,95 R$ 742,50 

2 10 103529 SABÃO EM PÓ. COMPOSIÇÃO: A BASE DE ALQUIL 

BENZENDO SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO ANIÔNICO, 

COADJUVANTES, TAMPONANTES, CORANTE, SINERGISTA, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, CARGA E ÁGUA. 

QUALIDADE BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: CAIXA DE 

PAPELÃO OU PACOTE PLÁSTICO ORIGINAL DO 

FABRICANTE, PESO LÍQUIDO 1,6KG. USO: LIMPEZA. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, TIXAN. 

UN 100 R$ 18,46 R$ 1.846,00 

2 11 105018 SACO DE LIXO 100 LITROS, AZUL TRANSLÚCIDO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO, RESISTENTE DE NO MÍNIMO 0,05MC. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 9191. 

USO: DOMESTICO, PARA MATERIAIS RECICLÁVEIS. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 50 R$ 50,70 R$ 2.535,00 

2 12 103533 SACO DE LIXO 100 LITROS, PRETO, RESISTENTE. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES MATERIAL: 

POLIPROPILENO, NO MÍNIMO 5MC, DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 9191. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 100 R$ 45,7025 R$ 4.570,25 

2 13 105017 SACO DE LIXO 40 LITROS, AZUL TRANSLÚCIDO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO, RESISTENTE DE NO MÍNIMO 0,05MC. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES, DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. USO: 

DOMÉSTICO, PARA MATERIAIS RECICLÁVEIS. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 17,86 R$ 1.786,00 

2 14 106091 SACO DE LIXO 40 LITROS, PRETO. MATERIAL: 

POLIPROPILENO, RESISTENTE DE NO MÍNIMO 0,05MC. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. USO: 

DOMÉSTICO. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO LARGO. 

UN 300 R$ 18,01 R$ 5.403,00 

2 15 103535 SAPONÁCEO CREMOSO - ASPECTO: CREMOSO. 

COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE 

SÓDIO, COADJUVANTES, ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, 

ABRASIVO, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 

AROMA: LIMÃO E/OU LAVANDA EMBALAGEM: 01 FRASCO DE 

250ML. USO: LIMPEZA. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR AS MARCAS DE REFERÊNCIA: CIF, RADIUM, 

FACILITA. 

UN 200 R$ 5,825 R$ 1.165,00 
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2 16 43792 SAPONACEO EM PASTA, POTE COM 500 GRAMAS 

- COMPOSICAO: CRISTAL, SABAO DE COCO TENSOATIVO, 

CARBOIDRATO, QUARTZO, CORANTE DE EUCALIPTO E 

AGUA. PRODUTO COM ROTULO CONTENDO INFORMACOES 

SOBRE O PRODUTO E  FABRICANTE, PRECAUCOES E MODO 

DE USAR.  PRODUTO COM REGISTRO OU NOTIFICACAO NA  

ANVISA. PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM AS LEGISLACOES E NORMAS VIGENTES 

EMB 

500G 

100 R$ 7,6333 R$ 763,3333 

2 17 103526 RODO BASE: CEPA EM POLIPROPILENO MEDIDAS: 40 CM DE 

COMPRIMENTO, CABO COM REVESTIMENTO EM 

POLIPROPILENO, COM ROSCA DE FIXAÇÃO NA BASE COM 

GANCHO EM POLIPROPILENO, MEDIDAS 120 CM, LÂMINA EM 

BORRACHA EVA DUPLA COM ESPESSURA 8,0 

MM(TOLERÂNCIA +/-0,005MM). USO: LIMPEZA DO CHÃO 

UN 100 R$ 14,03 R$ 1.403,00 

2 18 103507 ESPANADOR MACIO PARA MOVEIS E UTENSÍLIOS. 

MATERIAL: PENA. TAMANHO APROXIMADO DE 48 CM NO 

TOTAL. USO: ESCRITÓRIO 

UN 40 R$ 32,7133 R$ 1.308,5333 

2 19 105471 FRASCO MULTIÚSO DE 240 A 300 ML, COM BICO DOSADOR. 

(PARA SABONETE LÍQUIDO/ÁLCOOL EM GEL). COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 8,225 R$ 822,50 

2 20 103511 LIMPA VIDROS ASPECTO: LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO: LAURIL 

ÉTER SULFATO DE SÓDIO, COADJUVANTES, CORANTE E 

ÁGUA, BIODEGRADÁVEL. APLICAÇÃO: LIMPEZA DE VIDROS 

EM GERAL. COM TAMPA PULVERIZADOR. EMBALAGEM DE 

500 ML USO: LIMPEZA GERAL COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 150 R$ 5,30 R$ 795,00 

2 21 103513 LIMPADOR MULTIUSO ASPECTO: LÍQUIDO. USO: GERAL 

COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 

ÁLCOOL, ETOXILADO, COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, 

PERFUME E ÁGUA, AROMA TRADICIONAL. MATERIAL: 

FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP. 

EMBALAGEM DE 500ML. USO: LIMPEZA GERAL. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AA MARCAS DE 

REFERÊNCIA: SUPREMA, UAU, LIMPOL CLASSICO, FACILIT. 

UN 250 R$ 4,4467 R$ 1.111,6667 

2 22 106245 PANO DE ALGODÃO ALVEJADO - TIPO SACO. MATERIAL: 

SACARIA. MEDIDAS: DIMENSÕES MÍNIMAS DE 40X70, PANO 

DE CHÃO 100% ALGODÃO; COMPOSIÇÃO: PANO ALVEJADO, 

DUPLO, COM TRAMAS FECHADAS, BARRADO FEITO E COM 

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. USO: LIMPEZA GERAL. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 120 R$ 10,0333 R$ 1.204,00 

2 23 103525 QUEROSENE COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETOS 

ALIFÁTICOS SATURADOS, SEM CHEIRO. EMBALAGEM: 

FRASCO DE PLÁSTICO 1000 ML, VARIAÇÃO +OU-10%,DEVEM 

ESTAR PROTEGIDOS EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE. 

USO: LIMPEZA. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 18,0733 R$ 1.807,3333 

2 24 89850 VASSOURA DE PALHA 

 RESISTENTE COM CABO,  PARA USO 

EXTERNO,REFORCADA E RESISTENTE, COM CERDAS 

NATURAIS SELECIONADAS ISENTAS DE CAPIM, COM 

APROXIMADAMENTE 35CM DE LARGURA NO LEQUE, 

CERDAS AMARRADAS COM 5 FIOS DE ARAME. PRODUTO 

DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEGISLACOES 

E NORMAS VIGENTES 

UNID 100 R$ 35,3367 R$ 3.533,6667 
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2 25 114551 VASSOURA DE NYLON DE USO GERAL, SEM CABO, COM 

BASE PLASTICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 23CM COM 

CAPA PLASTICA, CERDAS DE NYLON DESFIADO COM 

APROXIMADAMENTE 11,5CM DE ALTURA, FIXADAS BEM 

FIRMES JUNTO A BASE, PRODUTO DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA DO FABRICANTE. 

DIVERSAS CORES. PRODUTO DEVERA ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS LEGISLACOES E NORMAS 

VIGENTES. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS 

MARCAS CONDOR, BETTANIN. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 100 R$ 17,4067 R$ 1.740,6667 

2 26 108937 ALCOOL DE 1 LITRO COM COMPOSICAO DE 46,2% INPM 

(54ØGL) ALCOO 

ETILICO HIDRATADO C/NBR E SELO DO INMETRO -PARA 

USO DOMESTICO E LIMPEZA GERAL. 

FRSCO 300 R$ 6,9625 R$ 2.088,75 

2 27 103495 ÁGUA SANITÁRIA, ASPECTO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: Á 

BASE DE HIPLOCORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO. TEOR CLORO 

ATIVO: ENTRE 2,0 A 2,5%P/P (PORCENTAGEM EM MASSA), 

COR: AMARELA ESVERDEADA BASTANTE FRACA, 

APLICAÇÃO: ASSEPSIA DE AMBIENTES E ROUPAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTA DE CORANTES, 

DETERGENTES E AROMATIZANTES, EMBALAGEM: FRASCO 

PLÁSTICO COM TAMPA E LACRE DE SEGURANÇA, PESO 

LÍQUIDO: 1(UM) LITRO USO: LIMPEZA GERAL. COM ENTREGA 

NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 400 R$ 3,1133 R$ 1.245,3333 

2 28 105614 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. MATERIAL: CABO E 

BASE EM POLIPROPILENO, CERDAS EM NYLON SINTÉTICO 

OU POLIPROPILENO. CERDAS: COMPRIMENTO MÍNIMO 

(SALIENTE) DE 2 CM E ESPESSURA MÉDIA DE 0,60MM COM 

FIXAÇÃO FIRME AO CABO E CABO RESISTENTE. BASE: 

DIÂMETRO 13,5 CM (+/-10%). CABO: ALTURA 

APROXIMADAMENTE 40CM. FORMATO REDONDO. USO: 

SANITÁRIO. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS 

MARCAS CONDOR, SANILUX BETTANIN. COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 50 R$ 13,0433 R$ 652,1667 

2 29 99709 LIMPA ALUMÍNIO - CONCENTRADO, USO: PARA 

RESTAURAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO. PRODUTO 

COM TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, BAIXA TOXICIDADE, 

PH 0,50-1,00. SEM FRAGRÂNCIA.USO GERAL, JANELA, 

PORTAS, PISOS, SUPERFÍCIES E OUTRAS PEÇAS DE  ÁS 

LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS. DEVE SER SOLICITADO AO 

FABRICANTE OU FORNECEDOR O NÚMERO DA 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA E A 

FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS 

QUÍMICOS (FISPQ), EMBALAGEM DE 5 LITROS 

UNID 12 R$ 34,51 R$ 414,12 

2 30 103509 LÃ DE AÇO, COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, FORMATO: 

RETANGULAR, PESO: 60G, APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS E 

LIMPEZA EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

PACOTE PLÁSTICO, 8 UNIDADES, 

UN 100 R$ 2,3175 R$ 231,75 

2 31 103518 PALHA DE AÇO COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 25G. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ABRASIVIDADE MÉDIA N°01 USO: LIMPEZA EM 

GERAL. USO: COPA 

UN 50 R$ 2,2825 R$ 114,125 

2 32 118117 SABONETE LÍQUIDO - COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

EMOLIENTES QUE CONTENHAM NO MÍNIMO UM AGENTE 

DETERGENTE E DESENGORDURANTE, UM AGENTE 

HIDRATANTE E UM AGENTE ANTIFÚNGICO. EMBALAGEM: 

UNID 30 R$ 31,8775 R$ 956,325 
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GALÃO PLÁSTICO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSCÁVEL, 

LACRADA E ALÇA PARA TRANSPORTE. FRAGRANCIA: AVEIA 

OU FLOR DE ALGODÃO. USO: LIMPEZA DAS MÃOS. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PREMISSE, LOWEST, DEOLINE, FIORUCCI - 

SABONETE LÍQUIDO - COMPOSIÇÃO: A BASE DE 

EMOLIENTES QUE CONTENHAM NO MÍNIMO UM AGENTE 

DETERGENTE E DESENGORDURANTE, UM AGENTE 

HIDRATANTE E UM AGENTE ANTIFÚNGICO. EMBALAGEM: 

GALÃO PLÁSTICO DE 5 LITROS COM TAMPA ROSCÁVEL, 

LACRADA E ALÇA PARA TRANSPORTE. FRAGRANCIA: AVEIA 

OU FLOR DE ALGODÃO. USO: LIMPEZA DAS MÃOS. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS DE 

REFERÊNCIA: PREMISSE, LOWEST, DEOLINE, FIORUCCI 

2 33 118118 PÁ DE LIXO MANUAL, FABRICADA EM MATERIAL PLÁSTICO 

DE ALTA RESISTÊNCIA OU EM AÇO COM PINTURA 

ANTICORROSIVA. DEVERÁ POSSUIR BORDA FRONTAL RETA 

OU LEVEMENTE CURVADA PARA FACILITAR O 

RECOLHIMENTO DO LIXO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

EXIGIDAS: MATERIAL EM POLIPROPILENO RESISTENTE OU 

AÇO GALVANIZADO/PINTADO; LARGURA DA BOCA ENTRE 20 

CM E 25 CM; PROFUNDIDADE ENTRE 20 CM E 30 CM; CABO 

COM EMPUNHADURA ERGONÔMICA, FIXO OU ARTICULADO, 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 CM; SUPERFÍCIE LISA, 

SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES. O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO PRÉVIO, COM BOAS 

CONDIÇÕES DE ACABAMENTO E RESISTÊNCIA. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS NOVIÇA, 

ALKLIN E PLASÚTIL. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO. - PÁ DE LIXO MANUAL, FABRICADA EM 

MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA OU EM AÇO 

COM PINTURA ANTICORROSIVA. DEVERÁ POSSUIR BORDA 

FRONTAL RETA OU LEVEMENTE CURVADA PARA FACILITAR 

O RECOLHIMENTO DO LIXO. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

EXIGIDAS: MATERIAL EM POLIPROPILENO RESISTENTE OU 

AÇO GALVANIZADO/PINTADO; LARGURA DA BOCA ENTRE 20 

CM E 25 CM; PROFUNDIDADE ENTRE 20 CM E 30 CM; CABO 

COM EMPUNHADURA ERGONÔMICA, FIXO OU ARTICULADO, 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 CM; SUPERFÍCIE LISA, 

SEM REBARBAS OU ARESTAS CORTANTES. O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO PRÉVIO, COM BOAS 

CONDIÇÕES DE ACABAMENTO E RESISTÊNCIA. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS NOVIÇA, 

ALKLIN E PLASÚTIL. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO. 

UNID 50 R$ 23,8967 R$ 1.194,8333 

2 34 105395 ESFREGÃO DE APROXIMADAMENTE 26CM, COM CERDAS DE 

PLÁSTICO, COM CABO DE MADEIRA REVESTIDA EM 

PLÁSTICO. SIMILAR HARACEM 

UN 50 R$ 13,7775 R$ 688,875 
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2 35 118119 MOP GIRATÓRIO COMPLETO COM CESTO EM INOX, 

CAPACIDADE DO BALDE DE 16 LITROS, CABO AJUSTÁVEL 

DE ATÉ 150 CM EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ROSCA 

UNIVERSAL E ALÇA PARA TRANSPORTE. COM SISTEMA 

GIRATÓRIO 360º PARA CENTRIFUGAÇÃO EFICIENTE, CESTO 

INTERNO EM INOX PARA MAIOR DURABILIDADE, RODINHAS 

NA BASE PARA FACILITAR O DESLOCAMENTO E DE 

PREFERÊNCIA COM DISPENSER PARA DETERGENTE 

INCORPORADO. DEVE ACOMPANHAR 3 REFIS DE 

MICROFIBRA (SENDO 1 INSTALADO E 2 RESERVAS), 1 

ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA E 1 MOP TIRA PÓ. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS NYBC, 

AZULIM E KALIPTO. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO. - MOP GIRATÓRIO COMPLETO COM 

CESTO EM INOX, CAPACIDADE DO BALDE DE 16 LITROS, 

CABO AJUSTÁVEL DE ATÉ 150 CM EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COM ROSCA UNIVERSAL E ALÇA PARA TRANSPORTE. COM 

SISTEMA GIRATÓRIO 360º PARA CENTRIFUGAÇÃO 

EFICIENTE, CESTO INTERNO EM INOX PARA MAIOR 

DURABILIDADE, RODINHAS NA BASE PARA FACILITAR O 

DESLOCAMENTO E DE PREFERÊNCIA COM DISPENSER 

PARA DETERGENTE INCORPORADO. DEVE ACOMPANHAR 3 

REFIS DE MICROFIBRA (SENDO 1 INSTALADO E 2 

RESERVAS), 1 ESCOVA PARA LIMPEZA PESADA E 1 MOP 

TIRA PÓ. DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR ÀS MARCAS 

NYBC, AZULIM E KALIPTO. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 12 R$ 188,2567 R$ 2.259,08 

2 36 118120 DESINFETANTE CONCENTRADO MULTIUSO 3 EM 1, 

COMPOSTO POR TENSOATIVO NÃO IÔNICO, TENSOATIVO 

ANIÔNICO E QUATERNÁRIO DE AMÔNIO COMO PRINCÍPIO 

ATIVO DESINFETANTE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO 

PLÁSTICO DE 120 A 140 ML, COM CAPACIDADE DE 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 20 LITROS DE SOLUÇÃO DILUÍDA, 

CONFORME ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE. DEVERÁ 

POSSUIR AÇÃO DETERGENTE, ODORIZANTE E 

DESINFETANTE, COM EFICÁCIA COMPROVADA CONTRA 

MICRO-ORGANISMOS, COM REGISTRO NA ANVISA E LAUDO 

DE EFICÁCIA MICROBIOLÓGICA. FRAGRÂNCIAS VARIADAS 

(LAVANDA, EUCALIPTO E ALGODÃO). DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR ÀS MARCAS COALA, AZULIM E KALIPTO. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. - 

DESINFETANTE CONCENTRADO MULTIUSO 3 EM 1, 

COMPOSTO POR TENSOATIVO NÃO IÔNICO, TENSOATIVO 

ANIÔNICO E QUATERNÁRIO DE AMÔNIO COMO PRINCÍPIO 

ATIVO DESINFETANTE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO 

PLÁSTICO DE 120 A 140 ML, COM CAPACIDADE DE 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 20 LITROS DE SOLUÇÃO DILUÍDA, 

CONFORME ORIENTAÇÃO DO FABRICANTE. DEVERÁ 

POSSUIR AÇÃO DETERGENTE, ODORIZANTE E 

DESINFETANTE, COM EFICÁCIA COMPROVADA CONTRA 

MICRO-ORGANISMOS, COM REGISTRO NA ANVISA E LAUDO 

DE EFICÁCIA MICROBIOLÓGICA. FRAGRÂNCIAS VARIADAS 

(LAVANDA, EUCALIPTO E ALGODÃO). DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR ÀS MARCAS COALA, AZULIM E KALIPTO. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 360 R$ 12,215 R$ 4.397,40 
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2 37 118121 DETERGENTE ÁCIDO CONCENTRADO PARA LIMPEZA 

PESADA DE PISOS BRUTOS E PEDRAS NATURAIS NÃO 

POLIDAS, COM AÇÃO DECAPANTE E REMOVEDORA DE 

SUJEIRAS PESADAS, FERRUGEM, RESÍDUOS DE 

ARGAMASSA E CONCRETO. PRODUTO LÍQUIDO, INOLOR, 

TRANSLÚCIDO, DE USO EXCLUSIVAMENTE PROFISSIONAL, 

APRESENTADO EM FRASCOS PLÁSTICOS DE 5 LITROS. 

DEVERÁ POSSUIR ph INFERIOR A 1, ALTA SOLUBILIDADE EM 

ÁGUA, E COMPOSIÇÃO CONTENDO TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, ATIVO, ACIDIFICANTE, CORANTE E VEÍCULO. 

PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NA ANVISA COMO 

SANEANTE (CLASSE 2) E POSSUIR PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 24 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

EMBALAGEM ORIGINAL, LACRADA, COM RÓTULO 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, 

INCLUSIVE ORIENTAÇÕES DE USO, DILUIÇÃO, 

COMPOSIÇÃO E REGISTRO. DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR ÀS MARCAS CONCRECLEAN, DECRUST B E DEO 

LINE. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. - DETERGENTE ÁCIDO CONCENTRADO PARA 

LIMPEZA PESADA DE PISOS BRUTOS E PEDRAS NATURAIS 

NÃO POLIDAS, COM AÇÃO DECAPANTE E REMOVEDORA DE 

SUJEIRAS PESADAS, FERRUGEM, RESÍDUOS DE 

ARGAMASSA E CONCRETO. PRODUTO LÍQUIDO, INOLOR, 

TRANSLÚCIDO, DE USO EXCLUSIVAMENTE PROFISSIONAL, 

APRESENTADO EM FRASCOS PLÁSTICOS DE 5 LITROS. 

DEVERÁ POSSUIR ph INFERIOR A 1, ALTA SOLUBILIDADE EM 

ÁGUA, E COMPOSIÇÃO CONTENDO TENSOATIVO NÃO 

IÔNICO, ATIVO, ACIDIFICANTE, CORANTE E VEÍCULO. 

PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO NA ANVISA COMO 

SANEANTE (CLASSE 2) E POSSUIR PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 24 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

EMBALAGEM ORIGINAL, LACRADA, COM RÓTULO 

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS, 

INCLUSIVE ORIENTAÇÕES DE USO, DILUIÇÃO, 

COMPOSIÇÃO E REGISTRO. DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR ÀS MARCAS CONCRECLEAN, DECRUST B E DEO 

LINE. COM ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO. 

EMB 5L 36 R$ 56,6067 R$ 2.037,84 

2 38 118122 PRODUTO SANEANTE LIMPADOR E ELIMINADOR DE 

ODORES DE TAPETES, CARPETES E ESTOFADOS, 5LITROS. 

- PRODUTO SANEANTE LIMPADOR E ELIMINADOR DE 

ODORES DE TAPETES, CARPETES E ESTOFADOS, 5LITROS. 

EMB 5L 30 R$ 64,4667 R$ 1.934,00 

2 39 117730 ESCOVA DE LIMPEZA MANUAL MULTIÚSO C/ APOIO PARA AS 

MÃOS, CERDAS DURAS, MEDIDAS APROXIMADAS 14CM X 

6CM X 8CM 

UNID 15 R$ 8,875 R$ 133,125 

2 40 118123 Flanela em tecido 100% algodão, embainhado nas laterais, 

absorvente, lavável e durável, na cor branca ou amarela. Medindo 

aproximadamente 40x60 cm. - Flanela em tecido 100% algodão, 

embainhado nas laterais, absorvente, lavável e durável, na cor 

branca ou amarela. Medindo aproximadamente 40x60 cm. 

UNID 60 R$ 3,575 R$ 214,50 

2 41 114541 ÓLEO DE PEROBA - 200 ML UNID 30 R$ 15,6675 R$ 470,025 
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2 42 103528 SABÃO COMUM EM GLICERINA, EM BARRA. COMPOSIÇÃO: 

SEBO BOVINO, GLICERINA, ALCALINIZANTE, FRAGRÂNCIA, 

CORANTES E VEÍCULO. EMBALAGEM: PACOTE, EM FILME 

POLIETILENO, COM 5 (CINCO) BARRAS(PEÇAS) DE 200G. 

EMBALAGEM /RÓTULO: CONTENDO ESPECIFICAÇÕES, 

INDICAÇÕES, PRECAUÇÕES E MODO DE USAR, NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ DO FABRICANTE, BEM COMO A 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA, NOME E REGISTRO TÉCNICO OU 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL NA ENTIDADE 

PROFISSIONAL COMPETENTE. OBS: VALIDADE MÍNIMA DE 2 

ANOS A CONTAR DA ENTREGA USO: LIMPEZA. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UNID 30 R$ 10,9033 R$ 327,10 

2 43 105613 BALDE PLÁSTICO COM ALÇA, CAPACIDADE 15 LITROS. COM 

ENTREGA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 20 R$ 14,6025 R$ 292,05 

2 44 103500 CESTO LIXO, PRETO, MATERIAL: POLIPROPILENO, SEM 

TAMPA. MEDIDAS: 25CMX25CM DIÂMETRO. CAPACIDADE: 12 

LITROS, VARIAÇÃO +/-10%. USO: ESCRITÓRIO. 

UN 100 R$ 21,605 R$ 2.160,50 

2 45 118574 PANO DE CHÃO XADREZ GRANDE PARA LIMPEZA GERAL, 

FEITO EM SACARIA, 100% ALGODÃO DE EXCELENTE 

QUALIDADE.COMPRIMENTOXLARGURA:70CMX45CM-CMCL 

UNID 200 R$ 8,0475 R$ 1.609,50 

2 46 118575 CABO DE VASSOURA EM ALUMINIO, MEDIDA: 150 CM (1,5 

METRO) EXPESSURA DE 25MM, DEVERA CONTER ROSCA 

UNIVERSAL PADRÃO. O CABO DEVERÁ TER PONTERIA 

PLASTICA ROSQUEAVÉL E EMPUNHADURA PLASTICA OU 

EMBORRACHADA NA EXTREMIDADE OPOSTA, 

PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA NO 

MANUSEIO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO 

PRÉVIO, EM PERFITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS PROFI, 

SANCHES, DITEC. COM ENTREGA NA CMCL 

UNID 25 R$ 26,39 R$ 659,75 

2 47 118576 LIXEIRA 15 LITROS CESTO PARA LIXO RESISTENTE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM TAMPA BASCULANTE, COM 

CAPACIDADE DE 15 LITROS, NO FORMATO RETANGULAR, 

MATERRIAL:  POLIPROPILENO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE ALTURA 450 X LARGURA 210 X 

PROFUNDIDADE 237 MM, PRODUTO DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADO CONFORME PRAXE DO FABRICANTE-CMCL 

UNID 35 R$ 37,5125 R$ 1.312,9375 

      
TOTAL R$ 72.883,6608 

 

LOTE 3: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR UNI 

MAX 

VALOR TOTAL MÁXIMO 

3 67 103388 BLOCO RECADO, AUTOADESIVO. MATERIAL: 

PAPEL REMOVÍVEL. CORES VARIADAS (ROSA, 

VERDE, AMARELO, LARANJA E AZUL). DIMENSÃO: 

38MM X 50MM. EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 

04 BLOCOS COM 100 FOLHAS. USO: ESCRITÓRIO 

DIMENSÃO: 38MM X 50MM. EMBALAGEM: PACOTE 

CONTENDO 04 BLOCOS COM 100 FOLHAS. USO: 

ESCRITÓRIO 

UN 200 R$ 11,62 R$ 2.324,00 
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3 68 106278 BLOCO RECADO, AUTOADESIVO. MATERIAL: 

PAPEL REMOVÍVEL. CORES VARIADAS(ROSA, 

VERDE, AMARELO, LARANJA E AZUL). DIMENSÃO: 

76X102MM. EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 

BLOCOS COM 100 FOLHAS. USO: ESCRITÓRIO 

UN 200 R$ 3,39 R$ 678,00 

3 69 103391 CADERNO PEQUENO ESPIRAL 1/4 COM 96 

FOLHAS, CAPAS SORTIDA. MATERIAL: PAPEL, 

CAPA FLEXÍVEL. TAMANHO: 142MM X 203MM OU 

14CM X 20CM USO: ESCRITÓRIO 

UN 100 R$ 5,12 R$ 512,00 

3 70 103394 CANETA ESFEROGRÁFICA COR: AZUL. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES - ESCRITA 

MÉDIA COMPOSIÇÃO: PONTA MÉDIA DE 1 MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA 

TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 

COM PADRÃO ISO, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 

ESFERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE. USO: 

ESCRITÓRIO 

CAIXA 15 R$ 62,905 R$ 943,575 

3 71 103395 CANETA ESFEROGRÁFICA. COR: PRETA. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES - ESCRITA 

MÉDIA COMPOSIÇÃO: PONTA MÉDIA DE 1 MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA 

TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 

COM PADRÃO ISO, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 

ESFERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE. USO: 

ESCRITÓRIO. 

UN 8 R$ 62,81 R$ 502,48 

3 72 103396 CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHA. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES - ESCRITA 

MÉDIA COMPOSIÇÃO: PONTA MÉDIA DE 1 MM, 

LARGURA DA LINHA 0,4MM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA 

TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 

COM PADRÃO ISO, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 

ESFERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE. USO: 

ESCRITÓRIO 

CAIXA 6 R$ 63,24 R$ 379,44 

3 73 92359 CANETA MARCA TEXTO 4MM - COR: AMARELA. 

PONTA EM POLIÉSTER, CHANFRADA - TINTA À 

BASE DE CORANTES E ÁGUA - NÃO TÓXICA - COM 

SELO DO INMETRO - SECAGEM RÁPIDA 

UNID 300 R$ 2,12 R$ 636,00 

3 74 103402 CLIPE, PAPEL, TAMANHO: NÚMERO 3/0, MATERIAL: 

AÇO NIQUELADO, FORMATO: PARALELO, CAIXA, 

50 (CINQUENTA) UNIDADES 

UN 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

3 75 103403 CLIPE, PAPEL , TAMANHO: NÚMERO 4/0, 

MATERIAL: AÇO NIQUELADO, FORMATO: 

PARALELO, CAIXA, 50 (CINQUENTA) UNIDADES, 

UN 50 R$ 9,44 R$ 472,00 

3 76 103404 CLIPE, PAPEL, TAMANHO: NÚMERO 6/0, MATERIAL: 

AÇO NIQUELADO, FORMATO: PARALELO, CAIXA, 

50 (CINQUENTA) UNIDADES 

UN 50 R$ 10,66 R$ 533,00 

3 77 103405 CLIPE, PAPEL, TAMANHO: NÚMERO 8/0, MATERIAL: 

AÇO NIQUELADO, FORMATO: PARALELO, CAIXA, 

25 UNIDADES 

UN 50 R$ 10,77 R$ 538,50 
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3 78 103412 FITA ADESIVA GROSSA TRANSPARENTE (PARA 

EMPACOTAMENTO) - MEDIDAS 48MM X 40M, 

EMBALAGEM ROLO 

UN 100 R$ 5,63 R$ 563,00 

3 79 705 COLA LIQUIDA BRANCA LAVAVEL, 90G, NÃO 

TÓXICO, A BASE DE ÁGUA, COLA PAPEL, COURO E 

TECIDO. DATA DE VALIDADE 2 ANOS NAO 

CONTEM FTALATO 

UNID 60 R$ 4,18 R$ 250,80 

3 80 92373 COLA EM BASTÃO 40G - INCOLOR À BASE DE 

ÁGUA, GLICERINA, CONSERVANTE - NÃO TÓXICA - 

TAMPA HERMÉTICA QUE EVITA O 

RESSECAMENTO - COLA PAPEL, CARTOLINA, 

FOTOS E SIMILARES - LAVÁVEL - COLAGEM 

RÁPIDA - SELO INMETRO 

UNID 100 R$ 5,37 R$ 537,00 

3 81 92599 SACO PLASTICO OFICIO - FUROS: 4 FUROS - 

ESPESSURA: 0,15MM - GROSSO MEDINDO 240MM 

X 330MM(NO MÍNIMO) - DEVE O PRODUTO VIR EM 

EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, DO FABRICANTE(CNPJ) E DEMAIS 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR. 

UNID 300 R$ 0,57 R$ 171,00 

3 82 105453 FRAGMENTADORA DE PAPEL, CAPACIDADE DE 

CORTE: 10 FOLHAS A4, TIPO DE CORTE: 

PARTÍCULAS; TAMANHO DO CORTE 4*35MM, 

LARGURA DA ENTRADA: 220MM; VELOCIDADE DE 

CORTE: 2,6M/MIN (10 FOLHAS), NÍVEL DE 

SEGURANÇA: P4, FUNÇÕES DE CORTE: PAPEL, 

CICLO DE CORTE: 2,6 MIN; CAPACIDADE DA 

LIXEIRA: 21 LITROS; NÍVEL DE RUÍDO 70DB; 

VOLTAGEM: 127V, MODO REVERSO: SIM, CICLO 

DE TRABALHO / DESCANSO: 2MINS ON / 30MINS 

OFF, DIMENSÕES:  32 X 22 X 41CM,  COR: PRETO, 

PESO: 5.5 KG 

UN 10 R$ 475,93 R$ 4.759,30 

3 83 92390 FITA CORRETIVA TAMANHO 5MMX6M- SECAGEM 

IMEDIATA - SELO DO INMETRO - EXCELENTE 

ADERÊNCIA, FORMATO ANATÔMICO, IDEAL PARA 

O USO SOBRE TODOS OS PAPEIS, PARA 

CORRIGIR FOTOCOPIA, FAX, IMPRESSÃO DE 

COMPUTADOR E TINTA ESFEROGRÁFICA, CANETA 

PONTA POROSA, ROLLER BALL E DESTACA 

TEXTO, PRODUTO ATÓXICO, TAMPA PROTETORA 

QUE PROTEGE A FITA E A MANTÉM SEMPRE 

LIMPA. CARACTERÍSTICAS: DEVE VIR EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO. 

UNID 100 R$ 6,25 R$ 625,00 

3 84 105149 PAPEL COUCHÊ BRANCO, FOSCO, 180 GRAMAS, 

TAMANHO A4, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

UN 30 R$ 31,43 R$ 942,90 

3 85 103447 PASTA COM ABA OFÍCIO CRISTAL, SEM LOMBADA 

TAMANHO:OFÍCIO DIMENSÕES:230MM X 335MM X 

22MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PASTA 

COM ABA ELÁSTICA E ELÁSTICO USO: 

ESCRITÓRIO 

UN 100 R$ 5,07 R$ 507,00 

3 86 105791 PILHA ALCALINA A23 12V UN 50 R$ 4,01 R$ 200,50 

3 87 103433 PILHA ALCALINA 1.5V AA UN 150 R$ 4,97 R$ 745,50 
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3 88 103432 PILHA ALCALINA 1.5V  AAA UN 150 R$ 5,49 R$ 823,50 

3 89 106930 PILHA RECAREGAVEL, TIPO NÍQUEL METAL 

HIDRETO (Ni-MH), TAMANHO AA 1,5V ;GARANTIA 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES; COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO DE 

REFERÊNCIA: ELGIN ENERGY, SONG PUS, 

PANASONIC. 

UNID 30 R$ 14,19 R$ 425,70 

3 90 104888 PINCEL PARA QUADRO BRANCO, DIVERSAS 

CORES. TAMANHO APROXIMADO: COMPRIMENTO: 

125MM, LARGURA:15MM, PONTA MACIA DE 

APROXIMADAMENTE 5 MM DE ESPESSURA. 

UN 150 R$ 6,76 R$ 1.014,00 

3 91 103429 RÉGUA PLÁSTICA 30CM CRISTAL, DE 

POLIESTIRENO, COM ESCALA DE PRECISÃO, 

DIMENSÕES  310 X 35 X 3 MM 

UN 50 R$ 4,83 R$ 241,50 

3 92 92397 GRAMPEADOR MANUAL MÉDIO DE MESA 26/6 -  

PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS  GRAMPEADOR 

MANUAL MÉDIO DE MESA - CAPACIDADE PARA 

GRAMPEAR 30 FOLHAS DE PAPEL SULFITE 75G/M2 

- UTILIZA GRAMPO 26/6 - DIMENSÕES: COMP. 

19CM - ALTURA 8CM (NO MÍNIMO) - COMPOSTO DE 

BASE E ALAVANCA DE PRESSÃO, 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO, 

PINTADA OU ESMALTADA, SENDO QUE A 

ALAVANCA CONSTITUI-SE DE UM BRAÇO COM 

PUNÇÃO ACOPLADO AO PORTA-GRAMPOS, ESTE 

EM MATERIAL AÇO CARBONO, PERMITINDO A 

RECARGA DE GRAMPOS TIPO 26/6 -  A BASE 

DEVERÁ SER PROVIDA DE UM FUNDO PLÁSTICO 

ANTIDERRAPANTE, BEM COMO UMA CHAPA 

GIRATÓRIA EM AÇO CARBONO CROMADO, COM 

GUIAS PARA GRAMPEAR FECHADO E ABERTO, NA 

QUAL SE APOIA OS PAPÉIS A SEREM 

GRAMPEADOS. DEVERÁ AINDA SER PROVIDO DE 

MOLA PARA MANTER A ABERTURA ENTRE 

ALAVANCA E BASE. O PRODUTO DEVER SER 

FORNECIDO INDIVIDUALMENTE EMBALADO EM 

CAIXA PARA PROTEÇÃO DE EVENTUAIS DANOS 

AO PRODUTO DURANTE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. DEVE CONSTAR NA 

EMBALAGEM AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO E 

DO FABRICANTE. 

UNID 50 R$ 67,79 R$ 3.389,50 

3 93 92566 PASTA EM L - EM POLIPROPILENO ESPESSURA 

0,15, FORMATO A4 220 X 320 MM(NO MÍNIMO), COR 

INCOLOR - DEVE O PRODUTO VIR COM ETIQUETA 

CONTENDO INFORMAÇÕES DAS DIMENSÕES E DO 

FABRICANTE(CNPJ) 

UNID 150 R$ 2,57 R$ 385,50 

3 94 92406 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/06, 

GALVANIZADOS, CAIXA COM 5000 GRAMPOS - 

EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO E DO FABRICANTE.  DEVE O PRODUTO 

ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS EXIGIDAS 

NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

CAIXA 50 R$ 11,44 R$ 572,00 
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3 95 99102 MOUSE PAD - 1 MOUSEPAD - CARACTERÍSTICAS: 

MODELO: BAP102 - MATERIAL: EVA E TECIDO- 

ESPECIFICAÇÕES: - DIMENSÕES APROX. DO 

PRODUTO: 180 X 220 X 3MM - COR: CONFORME 

SOLICITAÇÃO DO COMPRADOR INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: - MAIOR DURABILIDADE E MELHOR 

CONTATO COM A PELE SEM IMPEDIR A RÁPIDA A 

MOVIMENTAÇÃO DO MOUSE. 

UNID 200 R$ 20,14 R$ 4.028,00 

3 96 45011 ETIQUETA LAMINADA PRETO NO PRATA - 

18MMX8M., REFERÊNCIA   TZES941 - ETIQUETA 

COM FORÇA ADESIVA EXTRA,  PROPRIA PARA  

SER UTILIZADA EM SUPERFÍCIES COM 

SUJEIRA,POEIRA E OLIOSIDADE. USO EXCLUSIVO 

DO SETOR DE PATRIMONIO 

UNID 20 R$ 164,29 R$ 3.285,80 

3 97 101711 APONTADOR COM DEPOSITO - ALTURA: 60MM. 

LARGURA: 23MM. COMPRIMENTO: 16MM. CORES 

SORTIDAS CONFORME DISPONIBILIDADE DE 

ESTOQUE.  COM DEPÓSITO DE 6CM. FORMATO 

RETANGULAR. ATÓXICO. COMPOSIÇÃO: RESINA 

TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO TEMPERADO. 

FORMA DE ENTREGA: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CONTENDO INFORMAÇÕES DO SELO 

SEGURANÇA- INMETRO, CNPJ DO FABRICANTE E 

A RECOMENDAÇÃO: NÃO RECOMENDÁVEL PARA 

MENORES DE 3 ANOS POR CONTER PEÇAS 

PEQUENAS QUE PODEM SER ENGOLIDAS. ACEITA 

VARIAÇÃO DE ATÉ 5% NO TAMANHO. 

UNID 200 R$ 2,29 R$ 458,00 

3 98 103411 FITA ADESIVA FINA TRANSPARENTE - MEDIDAS 

12MM X 30M, EMBALAGEM ROLO 

UN 100 R$ 2,79 R$ 279,00 

3 99 118124 ORGANIZADOR DE MESA ARAMADO COM 4 

COMPARTIMENTOS. COR: PRETO. DIMENSÔES: 

10CM X 10CM X 20.5CM APROXIMADAMENTE. 

MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM ESPAÇO PARA BLOCO DE 

RECADO (150 FOLHAS), CANETAS, LÁPIS E CLIPS. - 

ORGANIZADOR DE MESA ARAMADO COM 4 

COMPARTIMENTOS. COR: PRETO. DIMENSÔES: 

10CM X 10CM X 20.5CM APROXIMADAMENTE. 

MATERIAL: METAL. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM ESPAÇO PARA BLOCO DE 

RECADO (150 FOLHAS), CANETAS, LÁPIS E CLIPS. 

UNID 50 R$ 34,32 R$ 1.716,00 

3 100 118125 PAPEL COUCHE BRANCO, BRILHO, GRAMATURA 

180G, TAMANHO A4, PACOTE COM 50 UNIDADES - 

PAPEL COUCHE BRANCO, BRILHO, GRAMATURA 

180G, TAMANHO A4, PACOTE COM 50 UNIDADES 

UNID 20 R$ 27,25 R$ 545,00 

3 101 104782 TESOURA MÉDIA MULTIUSO. COR: PRETA. 

TAMANHO: 21CM (APROXIMADAMENTE). 

EMBALAGEM: COM 01 UNIDADE. COMPOSIÇÃO: 

LÂMINAS DE AÇO INOX, CABO DE PROPILENO. 

UN 100 R$ 30,02 R$ 3.002,00 
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3 102 103390 BORRACHA COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO, COM 

FÓRMULA LIVRE DE PVC COM MÁXIMA 

APAGABILIDADE E CAPA PROTETORA 

ERGONÔMICA QUE MANTÉM A BORRACHA 

SEMPRE LIMPA E FACILITA O USO. TAMANHO: 

GRANDE COR: BRANCA. MEDIDAS: 1,50CM X 5,50 

CM, PROFUNDIDADES 4,00 CM., PESO 35 

GRAMAS.FORMATO: RETANGULAR. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 24 UNIDADES.USO: ESCRITÓRIO 

UN 10 R$ 90,69 R$ 906,90 

3 103 104887 APAGADOR QUADRO BRANCO MAGNÉTICO. 

MATERIAL: PLÁSTICO, MEDIDAS: 14CM X 2,5CM 

APROXIMADAMENTE, COM FELTRO 8MM 

UN 30 R$ 9,39 R$ 281,70 

3 104 118127 Caixa de Correspondência Tripla Transparente 

Característica: Caixa para correspondência tripla 

articulável, em poliestireno, na cor Cristal 

confeccionada em plástico rígido translúcido, ideal para 

deixar sua mesa organizada, excelente para 

organização de seus pertences no escritório. - Caixa de 

Correspondência Tripla Transparente Característica: 

Caixa para correspondência tripla articulável, em 

poliestireno, na cor Cristal confeccionada em plástico 

rígido translúcido, ideal para deixar sua mesa 

organizada, excelente para organização de seus 

pertences no escritório. 

UNID 50 R$ 40,48 R$ 2.024,00 

3 105 105901 PRANCHETA, TIPO: PORTÁTIL, MATERIAL: 

POLIESTIRENO, COR: FUMÊ, FORMATO: OFÍCIO 

(APROXIMADAMENTE 240X320MM), 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

PRENDEDOR DE PAPÉIS EM METAL, SEM PARTES 

TRINCADAS OU QUEBRADAS, 

UN 30 R$ 11,44 R$ 343,20 

3 106 103408 ESTILETE COMPOSIÇÃO: LÂMINA EM AÇO 

ESPECIAL TEMPERADO, CORPO POLIPROPILENO. 

MEDIDAS: CORPO 130MM DE COMPRIMENTO, 

LÂMINA RETRÁTIL DE AÇO CARBONO COM 9MM 

DE LARGURA. FORMATO: ANATÔMICO, TRAVA DE 

SEGURANÇA. USO: ESCRITÓRIO. 

UN 50 R$ 2,97 R$ 148,50 

3 107 103410 EXTRATOR DE GRAMPOS. MATERIAL: AÇO INOX. 

TIPO: ESPÁTULA. DIMENSÃO: 150MM X 15MM 

EMBALAGEM: CAIXA COM UMA UNIDADE USO: 

ESCRITÓRIO. 

UN 50 R$ 4,25 R$ 212,50 

3 108 105012 QUADRO BRANCO MAGNÉTICO 120CM X 90CM, 

COR BRANCO, SUPERFICIE DE SECAGEM RAPIDA 

PARA ESCRITA COM PINCEL PROPRIO, 

CONFECCIONADO EM FORMICA, MOLDURA DE 

ALUMINIO. PERMITE INSTALÇÃO NA POSIÇÃO 

HORIZONTAL OU VERTICAL,  DE APAGADOR EM 

ALUMÍNIO 25CM. ESPECIFICAÇÕES: QUADRO 

BRANCO MAGNEICO 90X120 CONFECCIONADO 

COM ALUMINIO MELAMÍNICO (FORMICA) BRANCO 

BRILHANTE, MOLDURA ARREDONDADAS EM 

ALUMINIO ANODIZADO FOSCO, ACOMPANHAM 

ACESS[ORIOS PARA INSTALAÇÃO. ENTREGA NA 

CAMARA DE CAMPO LARGO. 

UN 15 R$ 284,21 R$ 4.263,15 
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3 109 106030 PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS CAPACIDADE 

DE PERFURAÇÃO:  20 FOLHAS DE 75G/M2. 

DIMENSÃO:APROXIMADAMENTE 9,5 X 11 CM (A X 

L) ESTRUTURA: METÁLICA PINTADA , APOIO DA 

BASE : POLIETILENO , PINOS PERFURADORES EM 

AÇO, AFIADOS E DURADOUROS, 02 MOLAS EM 

AÇOS RESISTENTE COM RETRAÇÃO 

AUTOMÁTICA, DIÂMETRO DOS FUROS: 2,5MM 

(APROXIMADAMENTE), DISTÂNCIA DOS 

FUROS:80MM (PADRÃO) CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BASE PLÁSTICA PROTETORA PARA 

ESVAZIAR O CONFETE, COM MARGEADOR 

PLÁSTICO. COR: PRETO USO: ESCRITÓRIO 

UN 20 R$ 23,98 R$ 479,60 

3 110 105616 FITA ADESIVA TIPO CREPE. COR: BRANCA. 

DIMENSÃO: 24MM X 50M. EMBALAGEM: ROLO. 

COMPOSIÇÃO: RESINA E BORRACHA SINTÉTICA. 

MATERIAL: PAPEL CREPADO. USO: ESCRITÓRIO 

UN 50 R$ 9,54 R$ 477,00 

3 111 104721 ETIQUETAS AUTO-ADESIVAS FOLHA INTEIRA , 

279,4 X 215,9MM - PCT COM 10 

PCT10 80 R$ 15,94 R$ 1.275,20 

3 112 105913 CORRETIVO LÍQUIDO COMPOSIÇÃO: FÓRMULA À 

BASE DE ÁGUA ,SEM ODOR E NÃO TÓXICO. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 6,5 X 

2,7 X 2,7. EMBALAGEM: UNIDADE DE 18 ML. USO: 

ESCRITÓRIO 

UN 50 R$ 4,71 R$ 235,50 

3 113 105102 IMÃ REDONDO REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA 

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO, DIÂMETRO: 20MM, 

PACOTE OU CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UN 20 R$ 555,00 R$ 11.100,00 

3 114 118573 LÁPIS GRAFITE HB COM BORRACHA.CORPO 

SEXTAVADO COM BORRACHA NA PONTA, MINA 

MACIA E RESISTENTE. EMBALAGEM COM 72 

UNDS-CMCL 

CAIXA 10 R$ 39,53 R$ 395,30 

      
TOTAL R$ 59.729,045 

 

LOTE 4: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR UNI 

MAX 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

4 115 114613 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM BORRACHA NITRÍLICA, SEM FORRO, 

CLORINADA, PUNHO RETO COM 33 CM DE 

COMPRIMENTO, ANTIDERRAPANTE NA 

PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E 

PONTAS DOS DEDOS, C.A 25313. 

TAMANHO A ESCOLHER. 

PAR 100 R$ 10,115 R$ 1.011,50 

4 116 103515 LUVA MULTIUSO MATERIAL: LÁTEX DE 

BORRACHA NATURAL. COR: AMARELA, 

VERDE E/OU LARANJA. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE. 

EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO 

CONTENDO UM PAR. USO: LIMPEZA 

GERAL. COM ENTREGA NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 100 R$ 6,4433 R$ 644,3333 
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4 117 114615 MÁSCARA: RESPIRADOR DESCARTÁVEL, 

DOBRÁVEL DOIS PAINÉIS, CLASSE PFF2, 

SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO, FILTRO 3M 

COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, C.A 

38504, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

UNID 100 R$ 2,16 R$ 216,00 

4 118 105700 JALECO CONFECCIONADO EM TECIDO 

OXFORD, 100% POLIÉSTER, COR: PRETA, 

COM ACABAMENTO FRISO BRANCO, SEM 

MANGA,  BORDADO COM BRASÃO E 

ESCRITA: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO E NOME ESCOLHIDO PELA 

SERVIDOR, COM DOIS BOLSOS NA PARTE 

FRONTAL,  COMPRIMENTO NA ALTURA DO 

JOELHO, ABOTOAMENTO FRONTAL DO 

TIPO EMBUTIDO COM 4 BOTÕES 

TRANSPARENTES, ABERTURA NA 

TRASEIRA COM CINTO PREGADO OU 

REGULÁVEL, (TAMANHO, TIPO DE CINTO,  

SERÁ DEFINIDA APÓS EM VISITA AO 

VENCEDOR). 

UN 15 R$ 69,725 R$ 1.045,875 

4 119 25809 AVENTAL DE PROTECAO, TECIDO 

SINTETICO, REVESTIDO DE PVC NA FACE 

INTERNA, MEDINDO 120 X 70CM, (COM 

VARIACAO DE 5%), SEM MANGA E SEM 

GOLA, FECHAMENTO ATRAVES DE TIRAS 

DO MESMO MATERIAL, SOLDADAS 

ELETRONICAMENTE OU POR ILHOES 

PARA AJUSTE NA CINTURA E PESCOCO, 

COM CERTIFICADO DO MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO. PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

AS LEGISLACOES VIGENTES 

UNID 8 R$ 29,52 R$ 236,16 

4 120 114614 SAPATO DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA 

DE PLÁSTICO, GÁSPEA INTEIRA, 

CONFECCIONADO EM COURO, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO NAS 

LATERAIS, FORRAÇÃO INTERNA E 

SOLADO BIDENSIDADE, C.A.41420, COR: 

PRETA, NOS TAMANHOS N 33 AO 41 

UNID 15 R$ 52,77 R$ 791,55 

      
TOTAL R$ 3.945,4183 

 

 

LOTE 5: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR 

 UNI MAX 

VALOR  
TOTAL  
MÁXIMO 
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5 121 106894 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, HOMOGÊNEO, 

TIPO: SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE 

(MOAGEM MÉDIA), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CAFEINADO, SEM GLÚTEN, 100 % ARÁBICA, COM 

NOTA DE QUALIDADE GLOBAL IGUAL OU MAIOR 

QUE 6,0, PONTOS NUMA ESCALA SENSORIAL (DE 0 

A 10) (CONFORME A METODOLOGIA DO 

PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ - PQC, DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CAFÉ 

(ABIC) EMPACOTADO A VÁCUO, EMBALAGEM: 

ALUMINIZADA COM 500G, VALIDADE E LOTE 

ESTAMPADOS NO RÓTULO, EM CONFORMIDADE 

COM A IN N°16/2010 DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 

PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 1800 R$ 37,315 R$ 67.167,00 

 

LOTE 6: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTADE VALOR 

UNI MAX 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

6 122 103214 PAPEL TOALHA: 100% CELULOSE MEDIDAS: 230MM X 

230MM, PODENDO ESSAS MEDIDAS VARIAR EM ATE 

20MM PARA MAIS OU MENOS, SEM MANCHAS, SEM 

FUROS, ACONDICIONADO EM FARDO DE PAPEL COM 

1.250 FOLHAS, CONTENDO CADA FARDO CINCO 

AMARRADOS INTERNOS DE 250 FOLHAS, TOTALMENTE 

FECHADOSPAPEL TOALHA: 100% CELULOSE MEDIDAS: 

230MM X 230MM, PODENDO ESSAS MEDIDAS VARIAR EM 

ATE 20MM PARA MAIS OU MENOS, SEM MANCHAS, SEM 

FUROS, ACONDICIONADO EM FARDO DE PAPEL COM 

1.250 FOLHAS, CONTENDO CADA FARDO CINCO 

AMARRADOS INTERNOS DE 250 FOLHAS, TOTALMENTE 

FECHADOS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA.CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: 

GRAMATURA (G/M²); NO MÍNIMO DE 34, COR BRANCA, 

ALVURA MÍNIMA DE 80%.CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLÓGICAS: COLIFORMES AUSENTES, 

ESTREPTOCOCOS AUSENTES, MICRORGANISMOS 

TOTAIS VIÁVEIS ATÉ 1000 UNIDADES FORMADORAS DE 

COLÔNIAS POR GRAMA (UFC/G). COM ENTREGA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO. 

UN 900 R$ 16,62 R$ 14.958,00 

6 123 105016 PAPEL HIGIÊNICO 100% BRANCO, 30 METROS FOLHA 

DUPLA, PICOTADO, TEXTURIZADO, SEM PIGMENTAÇÃO 

ORIUNDA DE APARAS DE MATERIAL IMPRESSO, MACIO 

COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO. PACOTE COM 4 

UNIDADES. COR: BRANCO. MEDIDAS: 30M X 10CM. USO: 

BANHEIRO 

PCT 1500 R$ 6,385 R$ 9.577,50 

      
TOTAL R$ 24.535,50 

2.  (ART. 6º, XXIII, 'B') FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL 

DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS; 

2.1. A contratação é necessária para garantir a manutenção das atividades administrativas e 

operacionais da Câmara Municipal de Campo Largo, proporcionando condições adequadas de 
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trabalho, higiene, segurança e suporte às sessões plenárias, reuniões e eventos institucionais. 

A ausência dos itens inviabilizaria o funcionamento básico da Casa Legislativa. 

2.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo da Câmara nos 

últimos 12 meses, ajustados à projeção de uso para o período de 12 meses. 

3. (ART. 6º, XXIII, 'C') DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO; 

3.1. A solução consiste na aquisição dos itens por meio de um único procedimento licitatório, 

preferencialmente na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços, adotando o critério 

de menor preço por lote. 

3.2. A solução é considerada a mais eficiente, pois permite a centralização das compras de 

materiais de consumo de uso contínuo, otimizando o processo de licitação, a gestão do contrato 

e o controle de estoque, garantindo o melhor preço global e o atendimento imediato às 

requisições dos setores. 

4. (ART. 6º, XXIII, 'D') REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

4.1.  Requisitos do Objeto: 

4.1.1. Qualidade: Os produtos devem ser de primeira linha, novos, sem uso, de fabricação 

recente, em conformidade com as normas técnicas da ABNT, ANVISA (para alimentos e 

limpeza), INMETRO e demais órgãos competentes. 

4.1.2. Embalagem: Os produtos devem ser entregues em embalagens originais, invioladas, com 

identificação clara do fabricante, data de fabricação e validade (esta última com prazo 

mínimo de 1 (um) ano na data da entrega, para alimentos e perecíveis, ou conforme 

determinação da ANVISA). 

4.1.3. Sustentabilidade: Preferência por produtos que demonstrem a adoção de práticas de 

sustentabilidade, como embalagens recicláveis, produtos biodegradáveis ou concentrados, 

conforme o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Câmara, quando aplicável e exigível. 

4.1.4. Entrega: A entrega será parcelada, conforme necessidade, em até 7(sete) dias úteis após 

a emissão da Nota de Empenho, no almoxarifado da Câmara Municipal de Campo Largo. 

4.2. Requisitos do Fornecedor: 

4.2.1. Habilitação: Atendimento integral às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, e de qualificação econômico-financeira, conforme o edital. 
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4.2.2. Regularidade: O licitante deverá comprovar sua regularidade perante os órgãos fiscais e 

trabalhistas, e declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e reabilitado da Previdência Social. 

5. (ART. 6º, XXIII, 'E') MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO 

O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU 

ENCERRAMENTO; 

5.1. O objeto será executado sob o regime de fornecimento parcelado. 

5.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais na Sede da Câmara Municipal de 

Campo Largo, Rua Subestação de Enologia, 2008 – Vila Bancária, Campo Largo/PR e horário 

das 8h às 16:30, conforme negociado com a Gestão/Fiscalização da Câmara. 

5.3. O recebimento dos produtos ocorrerá em duas fases: 

5.3.1. Recebimento Provisório: Conferência quantitativa e superficial dos produtos pelo servidor 

responsável pelo almoxarifado. 

5.3.2. Recebimento Definitivo: Verificação da qualidade e conformidade dos itens em relação às 

especificações do TR e da proposta, atestando o recebimento. 

6. (ART. 6º, XXIII, 'F') MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; 

6.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por um Gestor do Contrato e um Fiscal 

Técnico/Administrativo, designados formalmente pela autoridade competente. 

6.2. Atribuições do Gestor: Coordenar o contrato, promover os atos necessários à execução e ao 

cumprimento das cláusulas contratuais, e acompanhar o desempenho da contratada. 

6.3. Atribuições do Fiscal: Acompanhar a execução do contrato, verificando a qualidade e 

quantidade dos produtos entregues, atestando as notas fiscais para fins de pagamento e 

comunicando ao Gestor quaisquer ocorrências. 

6.4. Responsabilidade da Contratada: Manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação e cumprir rigorosamente as especificações, prazos e condições de entrega. 

7. (ART. 6º, XXIII, 'G') CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 

7.1.  Critério de Medição: 
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7.1.1. O objeto será medido pela quantidade de itens efetivamente entregues, inspecionados e 

recebidos definitivamente pela Administração, conforme as especificações e quantidades 

constantes na respectiva Nota de Empenho/Nota Fiscal. 

7.2. Critérios de Pagamento: 

7.2.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária em nome da 

CONTRATADA/SIGNATÁRIA, em até 10 (dez) dias úteis a contar do protocolo da Nota 

Fiscal, que deverá ser emitida após o empenho e conter todas as especificações nele 

contidas, devidamente atestada pelo Fiscal, acompanhada das CND’s dentro dos seus 

prazos de validade sendo: 

7.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 

7.2.3. Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para o 

estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no 

endereço:http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica);  

7.2.4. Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. 

(Para o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos);  

7.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em: https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

7.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(disponível em:https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ); 

7.2.7. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara 

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la ao fornecedor, para 

as devidas correções, ou aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. 

7.2.8. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento às condições firmadas. 

7.2.9. No caso de a empresa estar com pendências de obrigações trabalhistas ou 

previdenciárias, será notificada a regularizar essa situação em um prazo razoável, e não 

sendo regularizado, será aplicada as penalidades previstas neste instrumento contratual, 

sem prejuízo das demais multas reguladas em legislação pertinente. 
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7.2.10. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

CONTRATANTE/SIGNATÁRIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.3. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá constar, 

além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, RUA 

SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO LARGO – PARANÁ – CNPJ 

– 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO. 

7.4. Para protocolar a solicitação de pagamento/nota fiscal, a empresa deverá, juntamente com as 

demais exigências constantes no Termo de Referência e nos instrumentos de empenho e do 

contrato ou instrumento equivalente, sendo optante ou não pelo SIMPLES nacional, emitir 

comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21.  

7.5. A CONTRATADA obriga-se a estar de acordo com as instruções normativas da Receita 

Federal, bem como com os Decretos e Leis Tributárias Municipais, Estaduais e Federais, além 

das demais legislações pertinentes à matéria. 

7.6. A CONTRATADA deverá evidenciar na nota fiscal a alíquota e o valor que deve ser retido na 

fonte de: IRRF, ISS, INSS; sob pena de devolução da nota fiscal para regularização; 

8.  (ART. 6º, XXIII, 'H') FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

8.1. Forma de Seleção: 
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8.1.1. Será realizada Licitação na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços, 

conforme disposto no Art. 29, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, por ser o objeto 

classificado como bens comuns. 

8.2. Critérios de Julgamento: 

8.2.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço, por lote, visando a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração (Art. 33, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Previamente à celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.3.3. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

8.3.4. Impedidos de Licitar do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.3.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3.9. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.3.10. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

8.3.10.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3.10.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.10.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil;  

8.3.10.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.3.10.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

8.3.10.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro1971. 

8.3.10.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf–DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.3.10.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS–C.EI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.17a19 e165). 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.10.9. Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias 

contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 

recebimento dos documentos de habilitação. No caso de sociedade civil, apresentar 

Certidão do Cartório de Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência de 

emissão. 

8.3.10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.11.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU 

8.3.11.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.11.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.11.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.11.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3.11.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.3.11.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.3.11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

8.3.11.9. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.11.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9. (ART. 6º, XXIII, 'I') ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS 

RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; 

9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 269.491,51 (duzentos e sessenta e nove mil e 

quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos). 

9.2. A estimativa foi apurada por meio de Pesquisa de Preços, utilizando-se a média de, no mínimo, 

3 (três) fontes, conforme estabelece o Art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, considerando: 

9.2.1. Pesquisas com fornecedores. 

9.2.2. Contratações similares de outros órgãos públicos. 

9.2.3. Pesquisas em mídias especializadas ou sítios eletrônicos. 

10. (ART. 6º, XXIII, 'J') ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município de Campo Largo. 

10.2. O crédito pelo qual ocorrerá a despesa, classificação funcional programática e categoria 

econômica: 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.21.00 (Material de Limpeza e Produtos de Higienização) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.16.00 (Material de Expediente) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.28.00 (Material de Proteção e Segurança) 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.07.12 (Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO SUSPENSÃO E INIDONEIDADE 
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Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 

suas esferas, e que não está com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal suspensa. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação neste processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 

Declara, sob as penas da lei, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 7º, III, art. 

14, IV, art. 122, §3º todos da Lei 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declara estar ciente, concordar e atender as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PCD 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO e INFANTIL 

Declara que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Declara que está sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. (Na hipótese 

do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) 

CNPJ / MF nº 

Sediada (endereço completo) 

Local e data 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO PROPOSTA/PROPOSTA AJUSTADA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens do presente Pregão Eletrônico nº 0/2025. 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

2 PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 
 

LOTE ................................................................................. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

.....           

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

3 CONDIÇÕES GERAIS 

 

                     A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

4. PRAZO DE GARANTIA 

 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01 

 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

6. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa. 

LOCAL E DATA NOME 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ...../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na 

Rua Subestação de Enologia, 2008, CEP 83.601-450 em Campo Largo/PR, representado por seu Presidente, 

Vereador ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES, brasileiro, divorciado,  residente em Campo Largo/PR, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, cujos dados estão supracitados, empresa: __________, inscrita no CNPJ sob nº______, 

com sede na Rua______, CEP_____, Cidade : _____________/PR, neste ato representada por  

.............................. , CPF: ***...../......-**, Nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado em 

cidade/estado, doravante denominada(s) BENEFICIÁRIA(s),  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às 

normas constantes por esta e melhor forma de direito, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril 2021, e alterações 

posteriores, bem como subsidiariamente a legislação aplicável, inclusive nos casos omissos, em respeito às 

decisões constantes do PROCESSO DIGITAL nº 68462/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ..../2025, que 

gerou a  ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ...../2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2025, 

conforme ato que autorizou a lavratura desse instrumento, sujeitando as partes às condições e normas desta Lei, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Forma de fornecimento: Parcelada, conforme necessidade da Câmara Municipal de Campo Largo. 

1.0. DO OBJETO 

1.1  A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de copa, 

cozinha, limpeza, higiene, expediente e segurança para Câmara Municipal de Campo Largo, cujos custos e 

despesas, já estão inclusos na proposta conforme exigência do Edital de Licitação. 

LOTE .......................................................................................................................................................... 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

X XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX  XXXX 
R$ 

XXXXX  
R$XXXX  

TOTAL GERAL 
  

 

1.2 As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações 

contratuais são as constantes no Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata 

independentemente de transcrição. 
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1.3 Os preços a serem pagos à BENEFICIÁRIA serão os constantes na adjudicação do objeto conforme Ata de 

Sessão do Pregão Eletrônico e especificações elencadas no Termo de Referência e vigentes na data da 

emissão da Nota de Empenho pela Câmara Municipal e terá como valor máximo a quantia de até R$ 

............,00 (................................................), referente à despesa com a BENEFICIÁRIA. 

1.4 O valor constante nesta Cláusula representa o preço total do fornecimento dos produtos licitados pela 

BENEFICIÁRIA, já estando inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos 

necessários à execução do objeto, inclusive com as despesas de entrega na Câmara Municipal de Campo 

Largo. 

1.5 Os objetos desta Ata de Registro de Preço são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.6 O objeto desta Ata de Registro de Preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.7 O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de copa, limpeza, higiene, tem como 

intuito de atender as demandas de produtos do setor de copa e os demais materiais para conservar a 

assepsia do prédio e da higiene pessoal, proporcionando condições adequadas e indispensáveis para a 

realização das atividades que compõem a missão institucional deste Órgão. 

1.8 Dadas as características, o porte, a diversidade e a complexidade das instalações, a aquisição dos materiais 

são imprescindíveis para a manutenção, conservação, bom funcionamento, segurança, higiene e conforto nas 

edificações e no cuidado pessoal, garantindo o bem-estar. 

2 DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

2.1 As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada ao e-mail da BENEFICIÁRIA, cujo 

aceite deverá ser confirmado em um dia. 

2.2 A aquisição será promovida através de Pregão Eletrônico por Registro de Preços. 

2.3 Será celebrada Ata de registro de Preços por um prazo de 12(doze) meses. 

2.4 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote. 

2.5 As empresas vencedoras ficarão submetidas em fornecer os itens conforme detalhamento contido no 

Empenho emitido pela área requisitante e respeitando as configurações mínimas do objeto, contidas em 

edital. 

2.6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

2.7 Da exigência de amostra: não será exigida amostra do objeto contratado. 

2.8 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.9 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a garantia será 

conforme o fabricante, além daquelas já previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
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3 VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contado da data de publicação do 

extrato no Diário Oficial do Município de Campo Largo-PR, bem como a divulgação simultânea no PNCP e 

site institucional da Câmara Municipal de Campo Largo-PR e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4 ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

4.1 O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido da BENEFICIÁRIA, a cada 12 (doze) meses, contados da 

data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(IPCA) como índice de reajustamento de preço. 

4.2 O preço registrado poderá ser revisto, a pedido da BENEFICIÁRIA ou por iniciativa da Câmara Municipal de 

Campo Largo-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal 

n.º 14.133/21. 

4.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Câmara Municipal de Campo Largo-PR convocará a BENEFICIÁRIA para negociar a redução dos preços 

registrados aos valores praticados pelo mercado. 

4.3.1 A ordem de classificação das BENEFICIARIAS que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA não puder cumprir 

a ata de registro de preços, é facultado a BENEFICIÁRIA requerer, antes do pedido de fornecimento, a 

revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nos preços praticados no mercado. 

4.4.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da 

BENEFICIÁRIA, que deverá comprovar o desequilíbrio econômico e financeiro através de documentos 

que demonstrem a variação dos preços do mercado, tais como, notas fiscais de insumos etc. cabendo 

a Câmara Municipal de Campo Largo-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. 

4.4.2 Se a BENEFICIÁRIA não comprovar o desequilíbrio econômico- financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR e a 

BENEFICIÁRIA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro 

de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da BENEFICIÁRIA e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

4.4.3 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Câmara Municipal de Campo Largo-PR poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pela BENEFICIÁRIA, caso este esteja de acordo com os valores 

praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado 

e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio 



 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

 
 

 

 
Fls.  

econômico-financeiro. 

4.4.4 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR, a 

BENEFICIÁRIA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.5 Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Campo Largo-PR deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6 Os preços em ambas situações somente serão válidos após sua publicação no Diário Oficial do Município de 

Campo Largo e, para efeito do pagamento de fornecimento os porventura realizados entre a data do pedido 

de adequação e a data da publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela 

BENEFICIÁRIA. 

 

5 GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A gestão e fiscalização desta ata seguirá a Instrução de Serviço da portaria Nº122/2020. 

5.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do BENEFICIÁRIA, pelos 

danos causados a Câmara Municipal de Campo Largo-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.3 Da fiscalização 

5.3.1 Cabe a administração que designou os fiscais/gestores de contratos observar as providências a 

serem adotadas previamente quanto a capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual. 

5.3.2 O servidor responsável pela fiscalização será o Clayton Joao Nicochelli, e-mail 

fiscaldecontrato@cmcampolargo.pr.gov.br, telefone 33921717, conforme designação da Portaria nº 

144/2025. 

5.3.3 A Gestão da Ata ficará a cargo do gestor de contratos Sr. Gionave dos santos. conforme designação 

da Portaria nº 42/2025; 

5.4 Do Representante 

5.4.1 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela BENEFICIÁRIA, o seu representante para gestão 

da presente será o Sr. .........................................., tel/WhatsApp (...) .......................... e-mail: 

....................................................; 

6 DAS MULTAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 A BENEFICIÁRIA poderá ser apenado com: 

6.1.1 Advertência; 

mailto:fiscaldecontrato@cmcampolargo.pr.gov.br
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6.1.2 Multa; 

6.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Campo Largo-PR; 

6.2 Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

6.2.1 de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 

quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.1.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) 

dias corridos; 

6.2.1.2 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro 

dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a 

critério da Câmara Municipal de Campo Largo-PR 

6.2.2 de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

6.2.2.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela BENEFICIÁRIA ou nos 

casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

6.2.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total. 

6.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corrido, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato; 

6.4 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado a 

Câmara Municipal de Campo Largo-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

6.5 A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 

suplementar em favor da Câmara Municipal de Campo Largo-PR, sendo o dano superior ao percentual 

referido. 

6.6 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido da BENEFICIÁRIA. 

6.7 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o BENEFICIÁRIA obrigado a recolher a importância devida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

6.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela BENEFICIÁRIA a Câmara Municipal 

de Campo Largo-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

6.9 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório a BENEFICIÁRIA. 

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1 O registro do preço do BENEFICIÁRIA será cancelado pela Câmara Municipal de Campo Largo-PR quando o 

BENEFICIÁRIA: 

7.1.1 for liberado; 

7.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

7.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

7.1.4 sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e 

7.1.5 demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata. 

7.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Câmara Municipal de Campo 

Largo-PR: 

7.2.1 pelo decurso do seu prazo de vigência; 

7.2.2 se não restarem BENEFIACIARIAS registradas; 

7.2.3 por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.2.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.3 No cancelamento da ata ou do registro do preço da BENEFICIÁRIA, por iniciativa da Câmara Municipal de 

Campo Largo-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para 

apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no diário oficial. 

7.4 Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Câmara 

Municipal de Campo Largo-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o 

registro do preço da BENEFICIÁRIA ou a ata de registro de preços. 

7.4.1 A decisão resumida de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município. 

8 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

8.1 É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes.  

9 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 

14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 

interesse público. 

10 DA PUBLICIDADE 

10.1 Extrato desta ata será publicado no Diário oficial do Município de Campo Largo-PR, bem como a divulgação 

simultânea no PNCP e site institucional da Câmara Municipal de Campo Largo-PR. 
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10.2  Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação, da 

proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e a Lei n. 

º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá ciência e 

consentimento para a sua divulgação. 

11 DO FORO 

1.1. Fica eleito o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta ata e contratações decorrentes, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

1.2. As partes firmam a presente ata na presença de duas testemunhas. 

 

Campo Largo, .... de ........... de 2024. 

           assinatura digital 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães 
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................................................................. 
Representada por ............................................................. 
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